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CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Comunicado da realização do Pregão 
Eletrônico nº 09/2026, Processo Licitatório n° 13/2026, conforme Lei Federal n° 
14.133/21, sob o critério de julgamento de menor preço por item. Abertura da 
sessão: às 10h do dia 15/05/2026. Objeto: Registro de preços para futura e 
eventual aquisição de computadores desktops, notebooks, workstations, 
monitores, periféricos e acessórios de ergonomia para postos de trabalho. Edital 
disponível em www.portaldecompraspublicas.com.br; www.icismep.mg.gov.br. 
Mais informações: (31) 2571-3026. O pregoeiro, em 30/04/2026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Resolução nº 69, de 27 de abril de 
2026. Nomear Gestor de Projetos III no âmbito do Consórcio Público ICISMEP. 
Elson da Silva Santos Junior, secretário executivo do Consórcio Instituição de 
Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18, incisos I a XXXV do Contrato de 
Consorcio Público, nos termos de sua 15ª Alteração Contratual, com a devida 
autorização do presidente do ICISMEP, Arnaldo De Oliveira Chaves; Resolve: 
Art. 1º Fica nomeada Maisa Matias Pereira no cargo de Gestor de Projetos III, no 
âmbito do consórcio Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio 
Paraopeba – ICISMEP. Art. 2º. Esta resolução entra em vigor em 04 de maio de 
2026. Igarapé/MG, 27 de abril de 2026. Elson da Silva Santos Junior, secretário 
executivo. Arnaldo de Oliveira Chaves, presidente ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de adjudicação e homologação. 
Processo Licitatório nº 177/2025, Pregão Eletrônico (SRP) nº 119/2025, realizado 
no Portal de Compras Públicas, cujo objeto é a futura e eventual aquisição de 
curativos e coberturas para tratamento de feridas. Consulta aos itens adjudicados e 
aos fornecedores vencedores disponíveis em https://
www.portaldecompraspublicas.com.br. O valor total dos itens arrematados é de R
$ 44.830.499,75 (quarenta e quatro milhões, oitocentos e trinta mil, quatrocentos e 
noventa e nove reais e setenta e cinco centavos). O termo de adjudicação e o termo 
de homologação na íntegra encontram-se disponíveis em https://
www.portaldecompraspublicas.com.br. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do Consórcio ICISMEP. São Joaquim de Bicas/MG, 30 de abril de 
2026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Administrativo nº 45/2026. 
Ata de Registro de Preços nº 26/2026. Referência: Solicitação de cancelamento do 
preço registrado para o item n° 42, constante na ARP em referência. Requisitante: 
Acácia Comércio de Medicamentos Ltda. – CNPJ: 03.945.035/0001-91. Decisão. 
Considerando a abertura do Processo Administrativo nº 45/2026, visando o 
cancelamento do preço registrado para o item n° 42, constante na Ata de Registro 
de Preços n° 26/2026 arrematado pela empresa Acácia Comércio de 
Medicamentos Ltda.; Considerando os documentos que instruem o processo 
administrativo acima referenciado; Considerando que as hipóteses de 
cancelamento do registro de preços estão previstas no Edital da licitação, 
conforme disposto no instrumento convocatório do Processo Licitatório n° 
146/2025; Considerando o art. 29 do Decreto Federal n° 11.462/2023 que 
estabelece a possibilidade de solicitação de cancelamento do preço registrado a 
pedido do fornecedor, desde que seja verificada a ocorrência de fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados; Considerando que 
a requerente comprovou a impossibilidade de fornecimento do item, cuja 
justificativa foi ratificada pelo setor de Referência Técnica do Consórcio junto ao 
fabricante do medicamento; Considerando a inexistência de apresentação de 
ofertas válidas pelos licitantes remanescentes do Pregão Eletrônico n° 97/2025; 
Considerando o Parecer Técnico nº 45/2026; Considerando o Parecer Jurídico n° 
144/2026, decido pelo cancelamento do preço registrado para o item n° 42, 
constante na Ata de Registro de Preços n° 26/2026. A presente decisão não 
abrange as ordens de fornecimento anteriores à data de 02 de abril de 2026. O 
prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias, contados da data de 
publicação desta decisão no órgão oficial do Consórcio ICISMEP. A apresentação 
de eventual recurso não terá efeito suspensivo. São Joaquim de Bicas/MG, 04 de 
maio de 2026. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio 
ICISMEP.
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